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Institui -Termo de acordo a ser firmado' 

entre a Municipalidade e todos os moto-

ristas e operadores de maquinas da Pre-

feitura Municipal, dando outras provi-' 

dencias. 

W PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,' 

no uso de suas atribuiçã'es legais, 

RESOLVE: 

1.- 	 Fica instituido o "Termo de Acordo para Desconto em' 

Caso de Danos", conforme modelo anexo, a ser firmado, obrigato-' 

riamente, por todos os motoristas e operadores de máquinas rodo-

viárias desta Prefeitura Municipal; 

2. 	 A Diviso do Pessoal tomará todas as providências ne 

cessarias na' consecução dos fins preconizados nesta Portaria. 

CUMPRA - SE 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARAN41  aos 21 dias do mês de junho de 1976. 

DAC/EM.mro. 
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